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O que é o Enade? 

O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade) é um dos 
procedimentos de avaliação do Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (SINAES).

O Enade avalia o desempenho dos(as) estudantes dos cursos de 
graduação:
- o rendimento dos(as) concluintes dos cursos de graduação em relação 
aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes curriculares dos 
cursos;
- o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias ao 
aprofundamento da formação geral e profissional; e 
- o nível de atualização dos(as) estudantes com relação à realidade 
brasileira e mundial.



O que é o Enade?

O Enade é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação 
e requisito necessário para colação de grau e expedição de diploma.

A situação de regularidade do(a) estudante no Enade é registrada no 
Histórico Escolar, na condição de ingressante e concluinte.

O lançamento da situação de regularidade do Enade no Histórico 
Escolar dos(as) estudantes é realizado pela PROGRAD, após a 
divulgação dos relatórios pelo Inep.



Periodicidade do Enade e áreas de avaliação 

O Enade é aplicado todos os anos, conforme o ciclo avaliativo trienal. 

O ciclo avaliativo do Enade determina as áreas de avaliação e os cursos 
a elas vinculados. 

As áreas de conhecimento para os cursos de bacharelado e licenciatura 
derivam da tabela de áreas do conhecimento divulgada pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

2023: Ano I do 7º Ciclo Avaliativo



Áreas de avaliação do ciclo trienal  

Ano I - Bacharelados nas áreas de: Ciências Agrárias, Ciências da Saúde 
e áreas afins; Engenharias e Arquitetura e Urbanismo […]

Ano II – Bacharelados nas áreas de: Ciências Biológicas; Ciências Exatas 
e da Terra; Linguística, Letras e Artes; e áreas afins; Licenciatura em: 
Ciências da Saúde; Ciências Humanas; Ciências Biológicas; Ciências 
Exatas e da Terra; Linguística, Letras e Artes; e Bacharelados em 
Ciências Humanas e Ciências da Saúde, com cursos avaliados no âmbito 
das licenciaturas; […]

Ano III - Bacharelados nas áreas de: Ciências Sociais Aplicadas e áreas 
afins; Ciências Humanas e áreas afins que não tenham cursos também 
avaliados no âmbito das licenciaturas […]



Bases legais – normativos gerais em relação ao Enade 

Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004
Institui o SINAES.
- fornece um retrato da qualidade e avalia:
- Instituições;
- Cursos; e 
- Desempenho dos(as) estudantes > aplicação do Enade.

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017
Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 
avaliação das instituições de educação superior e dos cursos superiores 
de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino.
- atribuição do Inep conceber, planejar, coordenar e operacionalizar o 
Enade;
- avaliação do desempenho acadêmico dos(as) estudantes de cursos de 
graduação por meio do Enade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9235.htm


Bases legais – normativos gerais em relação ao Enade 

Portaria Normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018
Dispõe sobre os procedimentos de competência do Inep referentes à 
avaliação de instituições de educação superior, de cursos de graduação 
e de desempenho acadêmico de estudantes.
- trata da realização, inscrição, participação e regularidade no Enade.

https://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_institucional/legislacao_normas/2018/portaria_normativa_GM-MEC_n840_de_24082018.pdf


Bases legais – normativos específicos em relação ao Enade 2023

Portaria MEC/Inep nº 571, de 30 de dezembro de 2022
Dispõe sobre o macro cronograma do Enade 2023.

Portaria MEC nº 124, de 31 de janeiro de 2023
Estabelece o regulamento do Enade 2023.

Portaria MEC/Inep nº 90, de 17 de fevereiro de 2023
Institui as Comissões Assessoras de Área (CAA), para realização de 
atividades referentes ao Enade 2023.

Portaria MEC/Inep nº 91, de 17 de fevereiro de 2023
Designa membros para a constituição das CAA.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-571-de-30-de-dezembro-de-2022-455420207
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-124-de-31-de-janeiro-de-2023-461476106
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-90-de-17-de-fevereiro-de-2023-465637259
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-91-de-17-de-fevereiro-de-2023-465665303


Bases legais – normativos específicos em relação ao Enade 2023

Edital MEC/Inep n º 37, de 25 de maio de 2023
Dispõe sobre as diretrizes, os procedimentos, os prazos e os demais 
aspectos relativos ao Enade 2023.

Retificação Edital n º 37, de 25 de maio de 2023
Altera o item 5.1.1, que dispõe sobre os estudantes habilitados a 
participar do Enade 2023.

Retificação Edital nº 37, de 25 de maio de 2023
Altera o item 5.4.1, que dispõe sobre os estudantes habilitados a 
participar do Enade 2023.

Portaria MEC/Inep nº 289, de 26 de junho de 2023
Dispõe sobre as diretrizes de prova e componentes de Formação Geral. 

Orientação: Leiam atentamente o edital, suas retificações e portarias. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-37-de-25-de-maio-de-2023-486214440
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/retificacao-488595947
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/retificacao-495592440
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-289-de-26-de-junho-de-2023-492244303


Bases legais – normativos específicos em relação aos cursos 
participantes do Enade 2023

Portaria MEC/Inep nº 273, de 27 de junho de 2023
Dispõe sobre as diretrizes de prova e os componentes específicos da 
área de Arquitetura e Urbanismo.

Portaria MEC/Inep nº 277, de 26 de junho de 2023
Dispõe sobre as diretrizes de prova e os componentes específicos da 
área de Engenharia Civil.

Portaria MEC/Inep nº 285, de 26 de junho de 2023
Dispõe sobre as diretrizes de prova e os componentes específicos da 
área de Engenharia Química.

Portaria MEC/Inep nº 290, de 26 de junho de 2023
Dispõe sobre as diretrizes de prova e os componentes específicos da 
área de Medicina.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-273-de-26-de-junho-de-2023-492189908
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-277-de-26-de-junho-de-2023-492250324
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-285-de-26-de-junho-de-2023-492259671
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-290-de-26-de-junho-de-2023-492259829


Enade na página do Inep

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-e
ducacionais/enade

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade


Composição do Enade 

O Enade é composto de dois instrumentos obrigatórios: a prova e o 
questionário do estudante. Orientação: Alertem os(as) estudantes!

A prova é elaborada com base nas Portarias de diretrizes de prova e 
componentes de formação geral e específicos da área do curso.

- Formação Geral: 10 questões (1 discursiva e 9 múltipla escolha); e
- Componente Específico de cada Área de Avaliação: 30 questões (1  
discursiva e 29 de múltipla escolha).

Aplicação da prova: 26 de novembro de 2023, das 13:30h às 17h30.

Abertura dos portões: 12h. Fechamentos: 13h (Horário de Brasília).



Composição do Enade 

No questionário do estudante o(a) participante avalia o curso que está 
concluindo. 

O questionário do estudante vale 15% do Conceito Preliminar de Curso 
(CPC)! Orientação: Conscientizem os(as) estudantes para que 
respondam o questionário com compromisso e seriedade!

O preenchimento do questionário do estudante é condição para:
- consultar o local de prova (no Cartão de Confirmação da Inscrição); e
- atestar a regularidade do(a) estudante no Enade;

O(A) estudante que não preencher o questionário do estudante, 
mesmo que compareça à prova ou solicite dispensa, ficará irregular 
perante o Enade. Orientação: Deixem isso bem explícito!



Resultados do Enade

Os resultados do Enade impactam nos indicadores de qualidade e são 
insumos para regulação, avaliação e autoavaliação.
- Conceito Enade (CE), Indicador de Diferença entre os Desempenhos 
Observado e Esperado (IDD), CPC e Índice Geral de Cursos (IGC);
- o Enade é o principal componente do CPC. Bom desempenho no 
Enade essencial para bom desempenho no CPC, que garante a 
renovação de reconhecimento do curso, sem necessidade de visita in 
loco;
- relatório diagnóstico de cursos e Instituição;
- forma de diagnóstico do aprendizado dos(as) estudantes; efetividade 
e autoavaliação do PPC e de práticas educativas; indução da qualidade 
e de melhorias (pelo NDE e CPA); percepção dos(as) estudantes em 
relação à vida acadêmica e ao ambiente universitário.



Resultados do Enade 

https://download.inep.gov.br/download/enade/2008/Nota_Tecnica_CPC_17
_12_2009.pdf

https://download.inep.gov.br/download/enade/2008/Nota_Tecnica_CPC_17_12_2009.pdf
https://download.inep.gov.br/download/enade/2008/Nota_Tecnica_CPC_17_12_2009.pdf


Cronograma e responsabilidades dos(as) Coordenadores(as) de curso

Orientações:

Fiquem atentos às ações e aos prazos estabelecidos no Edital!

Todas as ações, de responsabilidade dos(as) Coordenadores(as) de 
curso e dos(as) estudantes, são realizadas no Sistema Enade.

https://enade.inep.gov.br/enade/#!/index










Verificação: curso e acesso ao Sistema 

 
 I - Verificação de informações no Cadastro e-MEC relativas aos cursos e 
às Instituições;

  II - Verificação do acesso autenticado ao Sistema Enade; 
 Prof. Gabriel

Orientação: Qualquer problema, notifiquem a CIRI.

https://enade.inep.gov.br/enade/#!/index


Enquadramento dos cursos nas áreas de avaliação

4.1 O Enade 2023 será aplicado para fins de avaliação de desempenho 
dos (as) estudantes dos cursos vinculados às Áreas de Avaliação 
relacionadas abaixo, com a devida correspondência de grau acadêmico 
conferido e rótulo da Classificação Internacional Normalizada da 
Educação adaptada para os cursos de graduação e sequenciais do Brasil 
(Cine Brasil) vinculados a cada Área de Avaliação do Enade:

 

ÁREA DE AVALIAÇÃO 
DO ENADE 2023

GRAU DO CURSO CÓDIGO DO RÓTULO 
- CINE BRASIL

NOME DO RÓTULO – 
CINE BRASIL

Arquitetura e Urbanismo Bacharelado 0731A02 Arquitetura e urbanismo

Engenharia Civil Bacharelado 0732E01 Engenharia civil

Engenharia Química  Bacharelado 0711E05 Engenharia química 

Medicina  Bacharelado 0912M01 Medicina  



Enquadramento dos cursos nas áreas de avaliação

Enquadramento de curso: processo pelo qual cada curso é vinculado à 
respectiva Área de Avaliação do Enade 2023, tomando-se como 
referência:
- rótulo Cine Brasil registrado no Cadastro e-MEC;
- PPC; e
- Diretrizes de Prova publicadas pelo Inep.

8.3 O enquadramento dos cursos nas respectivas Áreas de Avaliação do 
Enade 2023 será realizado automaticamente pelo Inep, usando a 
correspondência entre o rótulo da Cine Brasil do curso registrado no 
Cadastro e-MEC e as respectivas Áreas de Avaliação do Enade.



Enquadramento dos cursos nas áreas de avaliação

8.3.6 O curso enquadrado automaticamente pelo Inep poderá ser 
desenquadrado pela IES, por intermédio do Procurador Educacional 
Institucional (PI), até 08/08/2023, no Sistema Enade, caso seja avaliado 
que não há consonância entre o PPC e a Diretriz de Prova relativa à 
Área de Avaliação do Enade a qual o curso foi vinculado.

Requer avaliação do NDE se o PPC está em consonância com a diretriz 
de prova relativa à área: verificar se os conteúdos que serão abordados 
no Enade possuem correspondência com os previstos no PPC. 

Posição do NDE: manter o enquadramento ou justificar  
desenquadramento. Resposta do curso ao ofício em até 21 de julho de 
2023. 

https://enade.inep.gov.br/enade/#!/index


Inscrições de estudantes habilitados ao Enade 2023

A inscrição é obrigatória para estudantes ingressantes e concluintes 
habilitados de cursos vinculados às áreas de avaliação da edição.

Estudantes habilitados:

a) ingressantes: 
- aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 2023,*  
estejam devidamente matriculados e tenham de 0 a 25% da carga 
horária mínima do currículo do curso integralizada até 31/08/2023;

* Critério adotado na UNILA: será considerada a data de início do curso 
registrada na matrícula do(a) estudante no SIGAA, referente ao ingresso 
em 2023.  



Inscrições de estudantes habilitados ao Enade 2023

b) concluintes: 
- aqueles que tenham integralizado 80% ou mais da carga horária 
mínima do currículo do curso definido pela IES e não tenham colado 
grau até 31/08/2023 ou, excepcionalmente, até 31/10/2023**; ou
- aqueles com previsão de integralização de 100% da carga horária do 
curso até julho de 2024***;

** Critério adotado pela UNILA:  apresentação, à Coordenação de 
curso, de documento comprobatório da previsão de colação de grau até 
31/10/2023.
*** Critério adotado em cada curso da UNILA: será considerado o 
percentual de carga horária integralizada (60 a 79%), conforme 
cotejamento dos componentes curriculares já cumpridos pelo(a) 
estudante e os previstos na Matriz curricular do curso.



Excepcionalidade em relação à habilitação de concluintes – janela 
maior para colar grau: de 01/09 a 31/10/2023

5.4 O estudante de cursos avaliados pelo Enade 2023 que colar grau até 
31/08/2023 é considerado como não habilitado ao Enade 2023, 
estando automaticamente em situação regular no Exame.

5.4.1 Para os casos de cursos com calendário acadêmico alterado em 
decorrência da pandemia da covid-19, o estudante com previsão de 
colar grau até 31/10/2023* é considerado como não habilitado ao 
Enade 2023, estando automaticamente em situação regular no Exame.

*A previsão de colar grau até 31/10/2023 precisam estar estabelecida e 
confirmada até 31/08/2023.



Inscrições de estudantes habilitados ao Enade 2023

O(A) estudante que atender aos critérios de habilitação, como 
ingressante ou concluinte, deverá ser inscrito no Enade, 
independentemente:
- do tipo de vínculo institucional (matrícula ativa, trancada ou afastado);
- de ter registro de sua participação em edições anteriores do Enade.

O(A) estudante que estiver sem vínculo (matrícula cancelada) até 
31/08/2023 é considerado não habilitado ao Enade.

Para a definição da habilitação dos estudantes transferidos de outra 
Instituição, deverá ser considerada como a data de início da graduação 
aquela da matrícula no primeiro curso, desde que o curso original 
pertença à mesma Área de Avaliação do Enade do curso em que o 
estudante está sendo inscrito no Enade 2023.



Inscrições de estudantes habilitados ao Enade 2023

Os(As) estudantes ingressantes habilitados(as) devem ser inscritos(as) 
no Enade e estão dispensados da participação na prova.

Os(As) estudantes concluintes habilitados(as) devem ser inscritos(as) 
no Enade e estão convocados(as) para participação na prova, 
preenchimento do cadastro, do questionário do estudante, dentre 
outras ações sob sua responsabilidade estabelecidas no Edital do 
Enade.



Prazos e procedimentos em relação às inscrições

Período de inscrições no Sistema Enade: 27/06/2023 a 31/07/2023 
Retificação de inscrições: até 31/08/2023

Como selecionar os(as) estudantes habilitados(as)?
Considerando os critérios de habilitação,
1) a CIRI extrai relatórios de ingressantes e concluintes no SIG+* e 
encaminha para a Coordenação de curso analisar;
2) a Coordenação de curso analisa os relatórios e informa a CIRI, até 21 
de julho de 2023:
- os(as) estudantes que colaram/colarão grau até 31 de agosto de 2023;
- os(as) estudantes que, excepcionalmente, colarão grau de 1º de 
setembro de 2023 até 31 de outubro de 2023;
- os(as) estudantes que integralizarão 100% até julho de 2024;



Prazos e procedimentos em relação às inscrições

3) a CIRI reemite os relatórios de inscrição*, pós confirmação da análise 
pela Coordenação de curso;
-  inscrições de estudantes concluintes a partir de 25/07/2023;
- inscrições de estudantes ingressantes a partir de 31/07/2023.

* Os relatórios do SIGAA são um “retrato” da data da emissão. 

Como inscrever os(as) estudantes habilitados(as) no Sistema Enade?
Individualmente ou em lote.
Considerando as análises da Coordenação de curso em relação aos 
relatórios:
1) a CIRI gera o arquivo para inscrição de estudantes em lote e 
encaminha para a Coordenação de curso realizar upload no Sistema;
2) a Coordenação de curso realiza upload do arquivo no Sistema Enade 
e confere se os(as) estudantes foram inscritos(as).



Inscrição de estudantes no Sistema Enade – em lote

Selecionar o menu Inscrição em lote.



Inscrição de estudantes no Sistema Enade – em lote

O(A) Coordenador(a) de curso deverá:
- clicar em Novo envio do Aquivo;
- selecionar o período de envio: 
N92 para estudantes ingressantes; ou
N99 para estudantes concluintes;
- fazer o upload do arquivo contendo os dados necessários para a 
inscrição em lote dos(as) estudantes habilitados(as) ao Enade, clicando 
no botão Escolher arquivo;
- selecionar o arquivo; e
- clicar no botão Realizar Envio do Arquivo.



Inscrição de estudantes no Sistema Enade – em lote

A configuração dos arquivos para inscrição em lote de ingressantes e 
concluintes consta em anexo do Edital.

Caso ocorra algum erro ou problema com a importação dos arquivos, 
entre em contato com a CIRI.



Inscrição de estudantes no Sistema Enade – em lote

Atenção: Se um(a) estudante, hoje considerado(a) habilitado(a), colar 
grau até o dia 31/08/2023 ou, excepcionalmente, tiver previsão de 
colar grau até 31/10/2023, não deve ser inscrito(a) no Enade. Se já foi 
inscrito(a) deve ser excluído(a), manualmente, até o dia 31/08/2023.

Orientação: É importante acompanhar a situação de vínculo de 
ingressantes (vigente e novos ingressos, se for o caso) e de concluintes 
do curso, até 31/08/2023, para fins de verificação de atendimento dos 
critérios de habilitação e inscrição ou de exclusão de inscrição, se for o 
caso.
  



Alteração do município de prova dos(as) estudantes em mobilidade 
acadêmica 

A prova será aplicada no município de oferta do curso (Foz do Iguaçu). 
O(A) estudante concluinte que estiver em atividade curricular 
obrigatória (mobilidade acadêmica, estágio ou outra prevista no projeto 
pedagógico do curso) fora de Foz do Iguaçu na data de aplicação da 
prova, em instituição conveniada com a UNILA, poderá realizar a prova 
no mesmo município onde estiver cumprindo a respectiva atividade 
curricular obrigatória, desde que esteja prevista aplicação de prova 
nesse respectivo município. Para isso, o(a) estudante deverá solicitar 
ao(à) Coordenador(a) de curso a alteração do município de prova e 
encaminhar o documento comprobatório da referida atividade.

O prazo para o(a) Coordenador(a) de curso realizar a alteração do 
município de prova dos(as) estudantes que estiverem nesta situação, 
no Sistema Enade, é de 27 de junho a 31 de agosto de 2023.



Preenchimento do Questionário do Coordenador de curso 

É destinado a levantar informações que permitam caracterizar o perfil 
do(a) Coordenador(a) de curso e o contexto dos processos formativos, 
auxiliando, também, na compreensão dos resultados dos(as) 
estudantes no Enade.

O prazo para o(a) Coordenador(a) de curso preencher o questionário, 
no Sistema Enade, é de 27 de novembro a 8 de dezembro de 2023.



Divulgação da relação de estudantes regulares 

No dia 04 de janeiro 2024, o Inep deve divulgar o Relatório de 
estudantes em situação regular junto ao Enade 2023, por curso, 
contendo a relação com os nomes dos(as) estudantes em situação de 
regularidade no Enade. Somente após a emissão desse relatório, o(a) 
estudante se em situação regular, poderá colar grau.

O(A) estudante concluinte que teve efetiva participação no Enade 2023 
(atestada pelo Inep mediante preenchimento do Questionário do 
Estudante e assinatura na lista de presença da sala de prova, desde que 
não haja registro de eliminação), terá regularidade atribuída.

Quem não realizou a prova ou não preencheu o Questionário do 
Estudante não terá regularidade nessa relação e terá que aguardar os 
demais relatórios, conforme a sua situação perante o Enade 2023.



E quem ficar irregular no Enade 2023?

Estará irregular perante o Enade 2023 o(a) estudante concluinte, 
devidamente inscrito(a), que: 

- não responder o Questionário do Estudante; ou 
- não comparecer à prova e não apresentar justificativa (solicitar 
dispensa); ou
- apresentar justificativa fora do prazo ou com motivo não previsto no 
Edital do Enade 2023, ou, ainda, não apresentar a documentação que 
justifique sua solicitação de dispensa. 

Finalizados os processos de declaração de responsabilidade da 
Instituição e de dispensa, o(a) estudante em situação irregular precisará 
aguardar até 1º de agosto de 2024, quando o Inep emitirá ato 
regularizando a situação. Só então poderá colar grau. 



Regularização da situação de estudantes no Enade 2023 

A regularização da situação de estudantes que ficarem na condição 
irregular no Enade 2023 ocorre por um dos seguintes processos, 
segundo sua pertinência:

- declaração de responsabilidade da Instituição; ou
- dispensa de prova (pelo(a) estudante ou pelo(a) Coordenador(a) de 
curso, a depender do motivo).



Registro de Declaração de Responsabilidade da Instituição 

A partir de 4 de janeiro de 2024, o(a) Coordenador(a) de curso poderá 
registrar, no Sistema Enade, Declaração de Responsabilidade da IES:
a) quando a ação ou omissão da instituição comprometer a 
participação do(a) estudante ou resultar em inscrição indevida no 
Enade 2023;
b) se o(a) estudante não foi inscrito(a) no período previsto no Edital;
c) se o(a) estudante não foi informado(a) sobre sua inscrição no Enade;
d) se o(a) estudante não teve sua solicitação de dispensa analisada pela 
instituição (Coordenador(a) de curso);
e) se o(a) estudante não teve seu município de prova alterado em 
decorrência de mobilidade acadêmica; ou
f) se o(a) estudante foi inscrito(a) indevidamente pela instituição no 
Enade 2023.



Solicitação de dispensa de participação na prova pelo(a) 
Coordenador(a) de curso

De 4 de janeiro de 2024 a 9 de fevereiro de 2024, o(a) Coordenador(a) 
de curso poderá solicitar dispensa de participação na prova do(a) 
estudante, no Sistema Enade, em caso de compromissos acadêmicos 
vinculados ao curso avaliado pelo Enade.

Caso o(a) estudante concluinte não possa comparecer no dia da prova, 
devido à compromissos acadêmicos vinculados ao curso avaliado pelo 
Enade 2023, o(a) Coordenador(a) de curso poderá solicitar a dispensa 
de prova, desde que o motivo do não comparecimento esteja previsto 
nessa hipótese de dispensa contida no Edital do Enade 2023.

São considerados compromissos acadêmicos vinculados ao curso 
avaliado pelo Enade:
a) Intercâmbio internacional vinculado à UNILA.



Solicitação de dispensa de participação na prova pelo(a) 
Coordenador(a) de curso

Para que a solicitação de dispensa de prova, devido à compromissos 
acadêmicos vinculados ao curso avaliado pelo Enade (intercâmbio 
internacional vinculado à UNILA), seja realizada pelo(a) Coordenador(a) 
de curso, no Sistema Enade, o(a) estudante deverá solicitá-la 
previamente ao(à) Coordenador(a) de curso, no período previsto.

O(A) Coordenador(a) de curso deverá anexar, na solicitação, a 
documentação comprobatória, de acordo com a justificativa 
apresentada pelo(a) estudante.

Atenção: Confira no Anexo III do Edital do Enade 2023 o documento 
que é aceito para esse tipo de dispensa para que possa realizar a 
solicitação, se for o caso. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-37-de-25-de-maio-de-2023-486214440


Recurso a solicitação de dispensa de participação na prova pelo(a) 
Coordenador(a) de curso

De 4 de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, o Inep avaliará a 
solicitação e a documentação e, se estiver conforme previsto no Edital, 
deferirá a solicitação. 

Caso a solicitação seja indeferida pelo Inep, o(a) Coordenador(a) de 
curso poderá ainda realizar recurso ao Inep, de 21 de fevereiro de 2024 
a 6 de março de 2024.

O Inep disponibilizará o resultado dos recursos até 20 de março de 
2023. 



Análise e deliberação, por parte da Instituição, das solicitações de 
dispensa dos(as) estudantes do curso 

De 4 de janeiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, o(a) 
Coordenador(a) de curso deverá analisar e deliberar as solicitações de 
dispensa dos(as) estudantes, no Sistema Enade, em caso de ocorrências 
de ordem pessoal ou compromissos profissionais.

Caso o(a) estudante concluinte não possa comparecer no dia da prova, 
poderá solicitar a dispensa de prova, no Sistema Enade, desde que o 
motivo do não comparecimento esteja previsto nas hipóteses de 
dispensa contidas no Edital do Enade 2023.

Atenção: Confira no Anexo III do Edital do Enade 2023 o documento 
que é aceito para cada tipo de dispensa pelo(a) estudante para que 
possa realizar a análise e deliberação da solicitação do(a) estudante, se 
for o caso. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-37-de-25-de-maio-de-2023-486214440


Análise e deliberação, por parte da Instituição, das solicitações de 
dispensa dos(as) estudantes do curso 

São consideradas ocorrências de ordem pessoal:
a) Acidentes; 
b) Assalto;
c) Casamento;
d) Extravio, perda, furto ou roubo de documento de identificação; 
e) Luto;
f) Acompanhamento de cônjuge ou companheiro(a) transferido(a) de município por seu 
empregador; 
g) Saúde; 
h) Maternidade; 
i) Paternidade; 
j) Atividade acadêmica em outro curso de graduação ou pós-graduação;
k) Concurso público ou processo seletivo de trabalho;
l) Intercâmbio não vinculado ao curso avaliado;
m) Privação de liberdade.

São considerados compromissos profissionais:
a) Trabalho.



Análise e deliberação, por parte da Instituição, das solicitações de 
dispensa dos(as) estudantes do curso 

A solicitação, com a respectiva documentação comprobatória, de 
acordo com a justificativa apresentada pelo(a) estudante, no Sistema 
Enade, será avaliada pelo(a) Coordenador(a) de curso e, se estiver 
conforme previsto no Anexo III do Edital, deverá ser deferida.

Caso a solicitação esteja em desacordo com o previsto no Anexo III do 
Edital, deverá ser indeferida pelo(a) Coordenador(a) de curso.

O(A) estudante poderá ainda realizar recurso ao Inep, entre os 21 de 
fevereiro a 6 de março de 2024. O Inep disponibilizará o resultado dos 
recursos até 20 de março de 2024. 



Orientações aos(às) Coordenadores(as) de curso sobre o Enade 

Orientações:
1. Fiquem atentos(as) ao Cronograma e cumpram os prazos 
rigorosamente; 
2. Não deixem para realizar ações no último dia dos prazos;
3. Leiam todo o Edital MEC/Inep nº 37/2023, suas retificações e 
portarias do Enade 2023.
4. Divulguem amplamente o Enade, via e-mail institucional, aplicativo 
de conversa, página institucional do curso, redes sociais, entre outras;
5. Informem os(as) estudantes sobre a obrigatoriedade do Enade e sua 
importância para o conceito do curso e da Instituição;
6. Informem os(as) estudantes sobre sua inscrição no Enade 2023, os 
procedimentos necessários de cadastro, preenchimento de 
questionário do estudante, sobre a regularidade, entre outras ações 
previstas no Enade;
7. Qualquer dúvida, entrem em contato com a CIRI.



Orientações aos(às) estudantes sobre o Enade 

A CIRI realizará atividade formativa para o repasse de orientações e 
explicação sobre o Enade aos(às) estudantes concluintes habilitados(as) 
dos cursos.

Após as inscrições dos(as) estudantes, o(a) Coordenador(a) de curso 
deve verificar o melhor dia e horário para realizarmos o agendamento 
dessa atividade.



Bom trabalho!

Links importantes:

Portal do Inep 
http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio

Site do Enade
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade

Sistema Enade
http://enade.inep.gov.br/enade/#!/index

Acesso ao Gov.br
sso.acesso.gov.br

http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enade
http://enade.inep.gov.br/enade/#!/index
http://sso.acesso.gov.br/
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